
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 170, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 620/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.143, de 13 de junho de 2018, que 
renova a permissão outorgada à Rede Serrana de Radiodifusão Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Presidente 
Getúlio, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 620 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 1.712, de 28 de junho de 2017 - Radio Master FM Ltda - Me, no 

município de São João do Ivaí - PR; 
2 -  Portaria nº 1.119, de 28 de fevereiro de 2018 - A Gazeta do Espírito Santo 

Rádio e TV Ltda., no município de Vitória - ES; 
3 -  Portaria nº 3.143, de 13 de junho de 2018 - Rede Serrana de Radiodifusão 

Ltda., no município de Presidente Getúlio - SC; 
4 -  Portaria nº 3.301, de 3 de julho de 2018 - Sistema Barretense de 

Comunicação e Cultura Ltda., no município de Barretos - SP; 
5 -  Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018 - Radio Belo Horizonte Ltda., no 

município de Belo Horizonte - MG; 
6 -  Portaria nº 3.677, de 18 de julho de 2018 - Rádio Difusora de Itajubá Ltda., 

no município de Itajubá - MG; 
7 -  Portaria nº 4.209, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Clube de Araçatuba 

Ltda., no município de Araçatuba - SP; 
8 -  Portaria nº 4.290, de 24 de agosto de 2018 - Radio Rio Verde Ltda., no 

município de Baependi - MG; 
9 -  Portaria nº 4.850, de 18 de setembro de 2018 - Rádio Porto Alegre FM Ltda.-

ME, no município de Porto Alegre - RS; 
10 -  Portaria nº 5.312, de 11 de outubro de 2018 - Rádio Barretos Ltda., no 

município de Barretos - SP; 
11 -  Portaria nº 5.442, de 23 de outubro de 2018 – Organizações Rio Bonito 

Comunicações Ltda., no municípío de Itapirapuã - GO; 
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12 -  Portaria nº 5.755, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Iguaçu Ltda., no 

município de Santiago - RS; 
13 -  Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 2018 - Andrômeda Radiodifusão 

Ltda., no município de Pelotas - RS; 
14 -  Portaria nº 6.103, de 3 de dezembro de 2018 – Sociedade Rádio Liberdade 

Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 
15 -  Portaria nº 75, de 10 de fevereiro de 2020 – Rádio Energia dos Vales Ltda., 

no município de Roca Sales - RS; 
16 -  Portaria nº 138, de 24 de julho de 2020 - Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., no município de Sarandi - PR; 
17 -  Portaria nº 163, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Thalento FM Ltda., no 

município de Rio Azul - PR; e 
18 -  Portaria nº 164, de 24 de julho de 2020 - Rádio Cultura FM Santos Ltda., no 

município de Santos - SP. 
 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00136/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.057354/2017-01, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

nº 627/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.143/2018/SEI-MCTIC, 

de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 28 de junho de 2018, que 

renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2017, a permissão outorgada originalmente 

à Portugal Telecomunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 271, de 12 de junho de 2003, publicada 

no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 

2006, publicado no Diário Oficial da União de 14 de agosto de 2006, posteriormente transferida à 

Rede Serrana de Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº 75.835.629/0001-50), nos termos da Portaria n.º 1.063, 

de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para explorar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 

de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos nº 136/2020 MCOM (6025427)         SEI 01250.057354/2017-01 / pg. 204



 



 53900.053766/2016-85
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 635/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
submete à apreciação do Congresso Nacional  os atos que renovam as permissões outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada,
constantes das Portarias nºs 1.712, de 2017; 1.119, 3.143, 3.301, 3.673, 3.677, 4.209, 4.290, 4.850, 5.312,
5.442, 5.755, 5.757, e 6.103, de 2018; 75, 138, 163 e 164, de 2020. 

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/11/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761844 e o código CRC
7991E7ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053766/2016-85 SUPER nº 3761844

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7255/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.057354/2017-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6023409 e o código CRC F903A3A2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7255/2020/MCOM -  Processo nº
01250.057354/2017-01 - Nº SEI: 6023409
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.057354/2017-01

Interessado: REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 75.835.629/0001-50

Serviço: Radio Frequência Modulada

FISTEL: 50403801516

UF: SC

Localidade: Presidente Getúlio

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 2221560, fls. 67/73

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual CGPO 3361392         SEI 01250.057354/2017-01 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 13/09/2018, às 14:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3361392 e o código CRC 4C5771FA.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 3361392
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/08/2017

Arquivamento 20177420758 Protocolo 177420758 de 24/08/2017

Nome da empresa REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA NIRE 42200543959

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 515911490878140

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/08/2017

por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

24/08/2017
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/08/2017

Arquivamento 20177420758 Protocolo 177420758 de 24/08/2017

Nome da empresa REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA NIRE 42200543959

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 515911490878140

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/08/2017

por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

24/08/2017
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Certifico o Registro em 24/08/2017

Arquivamento 20177420758 Protocolo 177420758 de 24/08/2017

Nome da empresa REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA NIRE 42200543959
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/08/2017

Arquivamento 20177420758 Protocolo 177420758 de 24/08/2017

Nome da empresa REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA NIRE 42200543959
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Petição  (2221560)         SEI 01250.057354/2017-01 / pg. 65



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/08/2017

Arquivamento 20177420758 Protocolo 177420758 de 24/08/2017

Nome da empresa REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA NIRE 42200543959
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início
de Atividade

04/03/1982

REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0054395-9 75.835.629/0001-50 04/03/1982

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

AVENIDA NEREU RAMOS, 226, CENTRO, TAIÓ, SC, 89.190-000
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA, PARA DIVULGAÇÃODE PROGRAMAS DE CARÁTER EDUCATIVO, CULTURAL, 
INFORMATIVO E RECREATIVO, BEM COMO A PUBLICIDADE COMERCIAL, QUER NA ONDA MÉDIA, FREQUÊNCIA MODULADA, SONS E 
IMAGENS, ONDA CURTA E ONDA TROPICAL,PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  REPRESENTAÇÃO COMERCIAL,COMERCIALIZAÇÃO DE 
ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RADIO E DIFUSÃO, GRAVAÇÃO DE VIDEO E AUDIO, INCLUSIVE 
DUBLAGEM E MIXAGEM SONORA, PRODUÇÃO E ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE RADIO, PRODUÇÃO DE CONTEUDO DE 
RADIODIFUSÃO, PRODUÇÃO E ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, PRODUÇÃO E ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
RADIO, SEMPRE COM AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Não Indeterminado

 690.000,00

(SEISCENTOS E NOVENTA MIL REAIS)

 690.000,00

(SEISCENTOS E NOVENTA MIL REAIS)

Término do
MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

SIMONE WERNER

613.570.229-72

 344.942,00 SOCIO XXXXXXXXXX

MOACIR BERTOLI

005.580.449-72

 345.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

ARNOLDO WERNER NETO

481.768.939-00

 58,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

Término do MandadoNome/CPF

Administrador Nomeado/Término do Mandato

RANIERI MOACIR BERTOLI

558.534.129-49

XXXXXXXXXX

Situação

Status

Último Arquivamento

20133061205

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

19/12/2013

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Eu,
Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quarta-feira, 26 de julho de 2017

HENRY GOY PETRY NETO
SECRETÁRIO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 084575/2017-01  na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 26/07/2017
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificadoPetição  (2221560)         SEI 01250.057354/2017-01 / pg. 67
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 13/09/2017  6493581 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Taió 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   4653728  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Taió,   com   distribuição   anterior   à   data   de   12/09/2017,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., portador do CNPJ: 75.835.629/0001-50. ***************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Taió, quarta-feira, 13 de setembro de 2017. 

                6493581 
 PEDIDO N°:  
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 13/09/2017  6493591 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Presidente Getúlio 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   4653736  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Presidente   Getúlio,   com   distribuição   anterior   à   data   de   12/09/2017,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., portador do CNPJ: 75.835.629/0003-12. ***************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Presidente Getúlio, quarta-feira, 13 de setembro de 2017. 

                6493591 
 PEDIDO N°:  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.835.629/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/03/1982 

 
NOME EMPRESARIAL 
REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO 
AV NEREU RAMOS 

NÚMERO 
226 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
89.190-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TAIO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RADIO104@RADIO1047.FM.BR 

TELEFONE 
(47) 3562-0139 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/11/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/09/2017 às 18:35:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/09/2017
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

75.835.629/0003-12
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/08/2017

NOME EMPRESARIAL

REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DEMAIS FM 104,7

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CURT HERING
NÚMERO

665
COMPLEMENTO

SALA 103 A

CEP

89.150-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PRESIDENTE GETULIO
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 3352-0505

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/08/2017 às 08:23:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 25/08/2017 08:27
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ: 75.835.629/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:46:46 do dia 26/05/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2017.
Código de controle da certidão: CAA4.774A.0C83.6469
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Petição  (2221560)         SEI 01250.057354/2017-01 / pg. 80



Nome (razão social): REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA
CNPJ/CPF: 75.835.629/0001-50

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 170140072979900
Data de emissão: 18/08/2017 17:13:08
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

17/10/2017

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 13/09/2017 12:56:47
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Avenida Luiz Bertoli, 44 - Centro -  CEP: 89.190-000  - CNPJ: 82.765.488/0001-02

Telefone: (47) 3562-8300 / Fax: (47) 3562-8300

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÓ
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 3780/2017

[ DADOS DO CONTRIBUINTE ]
Nome/Razão: 66010 - REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ/CPF: 75.835.629/0001-50
Endereço: AVENIDA NEREU RAMOS, 2269
Bairro: CENTRO Cidade: Taió - SC
Complemento: 2037  FONE: 862-0127

[ REQUERENTE ]
Nome/Razão:  
CNPJ/CPF:  

[ FINALIDADE ]

 

[ OBSERVAÇÕES ]

 

CERTIFICO,  para  os  devidos  fins,  que  em  conformidade  com  as  informações  prestadas  pelos  órgãos  competentes  desta
Prefeitura, para o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, Imobiliários ou
Mobiliários, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 
Em firmeza do que eu, , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por
mim conferida, visada e assinada. 
Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  constatadas,  mesmo  as  referentes  a  períodos
compreendidos  nesta  Certidão.  Ressalva-se  também  o  direito  da  Fazenda  Municipal  em  exigir  eventuais  débitos  de  ISS
apurados na forma do CTM n° 033/98 artigo 95 e demais regulamentações pertinentes. 
A presente Certidão é válida apenas para o contribuinte acima identificado, sem rasuras. Cópias desta somente terão validade
se conferidas com a original. 
A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no site https://taio.atende.net. 
Validade: 08/11/2017.

Taió/SC, 10/08/2017

Emitido via Portal
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A autenticidade da certidão pode ser consultada através do site: presidentegetulio.atende.net 

Rua Otto Muller, 10 - Fone/Fax (47) 3352-1277 - Centro - CEP 89150-000 - PRESIDENTE GETÚLIO - SC
Home-page: presidentegetulio.atende.net E-mail: tributos@presidentegetulio.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento
Diretoria Geral

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 1917/2017

[ CONTRIBUINTE ]

Nome: 1228 - REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ/CPF: 75.835.629/0001-50
Endereço: AVENIDA NEREU RAMOS, 226
Complemento:  
Bairro: CENTRO CEP: 89.190-000
Cidade: Taió Estado: Santa Catarina

[ FINALIDADE ]

PARA FINS DIVERSOS

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 90 (noventa dias). Cópias desta somente terão validade se conferidas 
com a original.

Validade: 12/12/2017 PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 13 de setembro de 2017
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 75.835.629/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:02:41 do dia 15/09/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/10/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
LUIZ ROSA DOS REIS

BO LETO  »» Nada Consta    menu   ajuda 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 75.835.629/0001-50

Certidão nº: 134817597/2017

Expedição: 03/08/2017, às 10:59:41

Validade: 29/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R E D E  S E R R A N A  D E  R A D I O D I F U S A O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

75.835.629/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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5 

 

DECLARAÇÃO DO VISTORIADOR 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da REDE 

SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, localizada na cidade de PRESIDENTE 

GETÚLIO, no Estado de Santa Catarina no dia 04/09/2017.  

O presente Laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rúbrica 

    de que faço uso. 

Local: Novo Hamburgo/RS 
Data: 05 de setembro de 2017. 
Nome: Juliano Magayevski 
Nº de registro no CREA: 57.465/RS 
Nº do visto no CREA da região: 31.290-0/SC 

Assinatura:  

 

 

PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICO que o Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada executado pela 

REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, localizada na cidade de PRESIDENTE 

GETÚLIO, no Estado de Santa Catarina, na data da vistoria, como indicada no Laudo 

acima, atendeu a toda a regulamentação técnica vigente a ele aplicável. 

Local: Novo Hamburgo/RS 
Data: 05 de setembro de 2017. 
Nome: Juliano Magayevski 
Nº de registro no CREA: 57.465/RS 
Nº do visto no CREA da região: 31.290-0/SC 

Assinatura:  
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XbYÛU[TSXbX[*cReX*ĥ XTRè*SR[[XefXbZ*Z*bUSRUTZ*bR[TX*Xid̂WUX*bR*WZjSXS*\]XU[\]RS*bkfUbX[*bR*SR[cẐ[XjUeUbXbR
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ce

z�2�0 a��g�f e�ee� e�ee� \| hh zZ �.��

7�-�,z�77�~�
-�

7�-{}-{\�z�}
��-�

dcb�acb_fg�eeèh
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
CNPJ            : 78.835.629/0001-50. 
ENDEREÇO : Avenida Nereu Ramos, nº 226 – Centro – Taió / SC. 
CEP              : 89.190-000. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
PORTARIA 

  
  

NÚMERO 
  

D.O.U. 
 

  
ARNOLDO WERNER NETO 
481.768.939-000 
 
RANIERE MOACIR BERTOLI 
558.534.129-49 
 
 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

ADMINISTRADOR 
 
 

 
 

 
1063 

 
 

1063 
 

 
10/ 07/ 2017 
 
 
10/ 07/ 2017 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

  
D.O.U 

  

 
IROLDO FRIESE 
382.786.349-04 

  
147 

 
01/ 04/ 2009 

Processo nº 53900.010936/2014-75 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
CNPJ            : 78.835.629/0001-50. 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
Portaria nº 1063, de 28 de junho de 2017. Publicado no D.O.U, em 10/ 07/ 2017. 

 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
MOACIR BERTOLI 
005.580.449-72 
 
ARNOLDO WERNER NETO 
481.768.939-000 
 
SIMONE WERNER 
613.570.229-72 

 
345.000 

 
 

58 
 
 

344.942 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
345.000,00 

 
 

58,00 
 
 

344.942,00 

  
TOTAL 

  

 
690.000 

 
 

 
 

 
690.000,00 

Processo nº 53900.010936/2014-75 
  
SECIR/nsa. 
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Publicado no D.O.U. 

de 10/ 07/ 2017,  

Seção: I, Página: 08
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/SSN /677-7042

DIÁRIO- OFICIAL DA UNIÃO

fLImprensa Nacional/RepúblicaFederativa do Brasil
;..."1i'

'A n o C X lm N " 1 5 5

e Atos do Congresso Naciona!.. ~~~I~~

Pres idênc ia da República 0.0 2

Minisl6rio da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 3

M inisltrio da Ciência e Tecnologia 8

l\1inistério da Cultura 8

l\.1inistério da Eduçação 9

M inistério da Fazenda....................................................................... 10

M inistério da Integração Nacional 15

M inistério da Justiça 15

M inistério da Previdência SociaL .......•............................................ 19

M inistério da Saúde 22

Ministério das Cidades 38

M inistério das Comunicaçôes 38

M inistério de M inas e Energia 40

M inistério do Desenvolvimento Agrário 43

M inistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 45

M inistério do Meio Ambiente 57

M inist~rio do Planejamento. Orçamento e Gestão 57

M inist~rio do Trabalho e Emprego 57

Minisl~rio do Turismo 63

Minist~rio dos Transportes 63

Tribunal de Contas da União 77

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões liberais 77

direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüên.
cia modulada, na cidade de lijucas. Estado de Santa Catarina.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado f-ederal, em 11 de agosto de 2lX>6
S,nador RENAN CALHEIROS
Presillente d~) Sen~o Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Renan
Calheiros. Presidente do Senado Federal. nos lennos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRITO LEGISLATIVO
N " 3 9 8 . D E 2 0 0 6

Aprova o ato que outorga pennissão à POR.
TIJGAL TELECOMUNICAÇÚES LIDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonoca
em freqUência modulada na cidade de Pre.

sidente Getúlio, Estado de Santa Catarina.

O Congresso N acionai decreta:
Art. 1° Fica aprovado O ato a que se refere a Portaria n° 271.

de 12 de junho de 2003. que outorga pennissão à Portugal Te.

lecomunicações ltda. para explorar, por 10 (dez) anos. sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqtJência modu.
lada na cidade de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado r-ederal, em 11 de agosto de 20C>6
S,nador RENAN CALHEIROS
Presi~tC 'nte cJo Senad() FcderJ.1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Renan
Calheiros. Presidente do Senado Federal. nos tennos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRITO LEGISLATIVO

N " 4 0 0 . D E 2 0 0 6

Aprova O :lto que autori1.3 a ASSOCIA.

çÃO COMUNITÁRIA E CULTIJRAL

PORTO UNIÃO a executar serviço de ra-

diodifusão comunit1ria na cidade de Porto

União, Est.ado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 218.

de 28 de abril de 2004. que autori1.3 a Associação Comunitária e

Cuhucal Porto União a executar. por 10 (dez) anos. sem direito de

exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Porto

União. Estado de Santa Catarina.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entca em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 11 de agosto de 2006

S,nador RENAN CALHEIROS

Presidente dll SenuJo Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Renan

Calheiros. Presidente do Senado Federal. nos tennos do art. 48, inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRITO LEGISLATIVO

N " 4 0 1 . D E 2 0 0 6

A to s d o C o n g re s s o N a c io n a l

_ Faço saber que o Congre"o Nacional aprovou. , ,u. R,nan

Calheiros, Presidente do Senado Federal. nos tennos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRcro LEGISLATIVO

N " 3 9 7 . D E 2 0 0 6

Aprova o ato que outorga pennissão à EM .

PRESA DE RADIODIFUSÃO llJUCAS
FM lIDA. para exploroU ' serviço de rddio.
difusão sonora em freqüência modulada na

cidade de lijucas. Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n°

1.566, de 8 de agosto de 2002, que outotga pennissão à Empresa de

Radiodifusão lijucas FM ltda. para explorar. por 10 (dez) anos. sem

DECRITO LEGISLATIVO
N " 3 9 9 . D E 2 0 0 6

Aprova o ato que renova a pennissão ou-
torgada à RÁDIO RURAL DE CONCÓR.
DIA lIDA. para explorar _serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Concórdia. Estado de Santa
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Portaria nO350.

de 28 de junho de 2001. que renova por 10 (dez) anos. a partir de 27
de julho de 1994. a pennissão outorgada à Rádio Rural de Concórdia
ltda. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de rOl.
diodifusão sonora em freqüencia modulada na cidade de Concórdia.
Estado de Santa Catarina.

Art. 2° Este Decreto Legislalivo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 11 de ac-osto de 2(X}6

S,nador RENAN CALIIEIROS
Pr('••ident~ dl' S~na1.tu Federal

Aprova o ato que autoriza a A.'iSOCIA.

çÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOL-

VIMENID ARTISTICO E CULTIJRAL

DE CODAJÁS a executar serviço de ra.

diodifusão comunitária na cidade de Co-

dajás. Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO264.

de 1° de junho de 2005. que autoriza a Associação Comunitária de

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás a executar, por 10

(dez) anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Codajás, Estado do Amazonas.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senàdo federal. em 11 de agoslo de 21X>6

Senador RENAN CALHEIROS

Presj~lel1te do Senali() r-ederJ.1

T A B E L A D E P R E C O S D E J O R N A IS A V U L S O S

P.oln_. I
D is tr ito Ccnull.
Foden:ll E.t...•do.

do04.2e ! FUi 030 R$ 2,80

d.32.76 I R$ 0.50 R$ '300

d.eO.15& I R$ 110 R$ 300

d o '1 & 0 a 2 6 0 lU 1,90 R$ 4,40

do 254 III !500 R$ 3.50 R$ 6,00

d •••!504•••"24 R$ .2. R$ 8.70

.~~~~~':n~~ii~~c(l~:;:.P::~~.~~~lai:M.•~ ;j~.d~UI.?•.•~

REVENDA AVULSA DE JORNAIS OFICIAIS
A Im p re n s a N a c io n a l e s tá c a d a s tra n d o re v e n d e d o re s d e b a n c a s d e jo rn a l d e

n a tu re z a ju rld ic a o u fls ic a , in s c rito s c o m o p ro fis s io n a is a u tô n o m o s n a

P re v id ê n c ia S o c ia l, re v e n d e d o re s d e liv ro s , e m p re s a s d e fin a lid a d e s

a s s e m e lh a d a s e e n tid a d e s d e c a rá te r a s s o c ia tiv o q u e te n h a m in te re s s e

e m re v e n d e r o D iá rio d a J u s tiç a e o D iá rio O fic ia l d a U n iã o . ~

In fo rm a ç õ e s : (6 1 ) 3 4 4 1 .9 8 3 9 e 3 4 4 1 .9 8 1 1 . ~ :
"000
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M IN 1sTÉR IO DA S COM U ]'U CAÇÕES

GAB IN ETE DO M IN ISTRO .! ::::.

PO RTAR IAN º 271 ,D E 12 DE JUNHO
DE 2003 .

e o M IN ISTRO DE ESTADO DAS COM UN ICAÇÕES , no uso de suas a tribu ições , em

con fo rm idade com o art. 32 do R egu lam en to dos S erv iço s de R ad iod ifu são , ap rovado pe lo D ecre to n
Q

52 .795 , de 31 de ou tub ro de 1963 , com a redação que lhe fo i dada pe lo D ecre to n
Q

1 .720 ; de 28 de

novem bro de 1995 , e tendo em v ista o que consta do P rocesso n
Q

53740 .00104312000 , C onco rrênc ia n
Q

10312000 -SSR lM C , e do PARECER CON JUR !M C N ° 541 /2003 , de 29 de m aio de 2003 , reso lve :

A rt. 1Q O uto rgar perm issão à Po rtuga l T e lecom un icações L tda . p a ra exp lo ra r, p e lo p razo

de dez anos, sem d ire ito de exc lu siv id ade , se rv iço de rad iod ifu são sono ra em freqüênc ia m odu lada , n a

c idade de P resid en te G etú lio , E stado de S an ta C a ta rin a .

P arág ra fo ún ico . A perm issão o ra ou to rgada reger-se -á pe lo C ód igo B rasile iro de

T e lecom un icações , le is sub seqüen tes , regu lam en to s e ob rig ações assum idas pe la ou to rgada em suas

p ropostas .

A rt. 2 Q E ste a to som en te p roduz irá e fe ito s lega is apó s de lib e ração do C ong resso N ac iona l,

_o s te rm os do artigo 223 , S 3 Q
, da C onstitu ição .

A rt. 3 Q O con tra to de adesão deco rren te desta perm issão deverá se r ass in ado den tro de

sessen ta d ias , a con ta r da da ta de pub licação da de lib e ração de que tra ta o artigo an te rio r, sob pena de

to rnar-se nu lo , d e p leno d ire ito , o a to de ou to rga .

A rt. 4 Q E sta Po rta ria en tra em v igo r na da ta de sua pub licação .

~ ;~~ '

M IRO TE IX E IRA
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1.075-5

FLS: 0 0 1 /0 0 1

NO: 0 0 0 0 0 7 /2 0 0 9 -S C

P.~PUBLlCA FEDF.RATlVA DO 3RASfL

M :.~nSTÊRIC DAS COjvl~HCCAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

L IC E N Ç A P A R A F U N C IO N A M E N TO D E E S T A C Ã O

NOi'lE/RAZÂO SOCIAL . NO DA ENTIDADE

P O R T U G A L T E L E C O M U N IC A C O E S L T O A - C N P J : 0 3 .8 9 1 .5 1 0 /0 0 0 1 -9 4 5 0 4 0 3 8 0 1 5 1 6

NO DA ESTACA0 ISERVIÇO INAT. SERVo ILATlTUOE LONGITUDE

6 9 1 4 2 4 3 6 5 R a d io d ifu s ã o S o n o ra em F re q ü ê n c ia M o d u la d a
~*-Jf.-*

2 7 S 0 5 0 4 0 0 4 9W 3 5 5 8 0 0

ENDEREÇO DA ESTA.ÇÃO o u LOCAL DE OPERAÇÃO

SERRA DO MIRADOR S/N

OISTR!TO

BAIRRO ~lUNICipIO

PRESIDENTE GETULIO

U F

SC

RUA KURT HERING 66S nNTHO

Presidente Getúlio

Presidente Getúlio/Se

300

ZYUS39

00:00 a 24:00 - Dom. a Sil.b.

Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment
11800304Z2 .

Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment

1180030422 '

FM CIRO 4

3,15 dBd

ETG 1000

0,7S0 KW

ETG 1000

0,250 KW

107,9 ~'Hz

A 4

SC

MODELO:

GANHO:

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÁO :76.0 m

COTA BASE DA TORRE: 790.00 m

MODELO: BECP - 2L

GANHO: 0.00 d8d

BEAM TILT : 0.00 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO :95.0 m

LOCALIDADE:

'U F :

MOOELO:

POTÉNCIA:

MODELO:

POTÉNCIA:

LOCALIDADE:

U F :

FREQÜÉNCIA :

CLASSE:

) ,~

NOME FANTASIA:

CIDADE DA OUTORGA:

CANAL:

INDICATIVO DA ESTAÇÃO:

HORÁRIO FUNC10NAMENTO :

ESTÚDIO PRINCIPAL

ENDERECO:

MUNlciPIO :

ESTÚDIO AUXILIAR

ENDEREÇO:

MUNlciPIO:

TRANSMISSOR PRINCIPAL

CÓDIGO:

TRANSMISSOR AUXILIAR

CÓDIGO:

ANTENA PRINCIPAL

FABRICANTE: TEEL-TELE ELETRONICA LTDA:" .

POLARIZAÇÃO: Circular ~ ~ '
_SCRIÇÃO : OMNIDIRECIONAL !to

IENT. ZERO DIAG. REL. NV :900

NA AUXILIAR

FABRICANTE: IDEAL IND. COt~. DE ANTENAS LTDA
POLARIZAÇÃO: Circular ,~' '....

DESCRiÇÃO : Or~NIDIRECIONAL

ORIENT. ZERO DlAG. REL. NV :900

BEAM TILT : 0.00 graus

IMPRESSA EM 27/07/2009

OBSERVAÇÕES

03.891.510jOOOI-94

licenCIada Em VALIDA ATÉ

18/06/2009 03/10/2017
Helio Costa

Ministro das Cc-municações

........................................................................................................................................................................................
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

75.835.629/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/03/1982

 
NOME EMPRESARIAL

REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO

AV NEREU RAMOS
NÚMERO

226
COMPLEMENTO

 
CEP

89.190-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

TAIO
UF

SC
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIO104@RADIO1047.FM.BR
TELEFONE

(47) 3562-0139
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/11/2002
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/12/2017 às 14:12:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 26/12/2017 14:12
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 75.835.629/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito  passivo  acima identificado que vierem a  ser  apuradas,  é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,  nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:13:34 do dia 26/12/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/06/2018.

Código de controle da certidão: 84D4.EF2C.553E.6B52

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/APLICACOES/ATSPO/CERTIDA...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 01250.067052/2017-33  

Entidade: Rede Serrana de Radiodifusão Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Presidente Getúlio UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 3/10/2017 a 3/10/2027  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

                                 1 

(2221560) 

   

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 

 

                                     1 

(2221560); 

                              (2524592) 

 

 

 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

 

Contrato Social –3 a 8 

(2221560) 

Alterações Contratuais – 10  

1ª a 12ª 

(2221560) 

 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
64/65 

 (2221560) 
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E
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N
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O
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A

N
C

E
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
                    66 a 73 

                       (2221560)                    

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

74/75 

(2221560) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
                           76; 1  

                       (2221560); 

                        2525556) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

                        Federal–72;2  

                        Estadual– 79 

                        Municipal-80 

                        (2221560); 

                        (2525556) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                            82;2 

                       (222156); 

                       (2524592)                       

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                        
                              83 

                      (2221560) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

                             84 

                      (2221560) 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 
                        85 a 90                            

                    (2221560) 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Sônia Valesca M. Monteiro  

CARGO: Advogado 
26/12/2017 

Observações: 

 

1. Atualmente em razão das novas orientações contidas na legislação atinente à espécie, a Entidade deverá ser instada com o fito de complementar a 

documentação necessária à instrução processual, em obediência aos termos da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 (D.O.U.: 29/3/2017) e Decreto nº 

9.138, de 22 de agosto de 2017 (D.O.U.: 23/8/2017), antes da tomada da decisão final pela autoridade competente. 

 

2. Consta dos assentamentos cadastrais da Rede Serrana de Radiodifusão Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

na localidade de Presidente Getúlio/SC, a Portaria nº 271, de 12/6/2003 (D.O.U.: 20/6/2003), que outorga permissão à Portugal Telecomunicações Ltda., 

e, cujo ato foi referendado pelo Decreto Legislativo nº 398, de 11 de agosto de 2006 (D.O.U.: 14/8/2006). 

 

3. O Contrato de Adesão de Permissão da Entidade em exame foi celebrado originariamente com a Portugal Telecomunicações Ltda., em 28/9/2007 e  

publicado no Diário Oficial da União, de 3/10/2007. Mais tarde, porém, ocorreu a transferência direta da permissão, à Rede Serrana de Radiodifusão 

Ltda., conforme os termos da Portaria nº 1.063/2017/SEI-MCTIC, constante do Processo nº 53900.010936/2014-75 e consoante os documentos 

inseridos na pasta jurídica correspondente. O prazo de validade da licença de funcionamento desta estação de FM é até 3/10/2017, portanto o serviço 

encontra-se funcionando precariamente. 

 

4. Em face das divergências encontradas entre a atual composição do quadro diretivo aprovado/conhecido pela Pasta, e o constante da certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial do estado de Santa Catarina, bem como os dados inseridos na pasta jurídica correspondente, e 

SIACCO/Anatel, verifica-se a necessidade dos autos serem enviados à COACT_ATOS  (Coordenação de Alterações de Características Técnicas) para as 

providências julgadas pertinentes. 
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Correspondência Eletrônica - 2526173

Data de Envio: 
  26/12/2017 15:31:12

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações

Mensagem: 
  Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à REDE SERRANA
DE RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ nº 75.835.629/0001-50), para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº 01250.057354/2017-01

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
85-90 (evento SEI nº 2221560), pela Rede Serrana de Radiodifusão Ltda.
(CNPJ nº 75.835.629/0001-50), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa
Catarina, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos
encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar
pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 27/03/2018, às 18:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2526967 e o código CRC 987AB63E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 2526967
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09/02/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:2357&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Solicitação de informações

Para : SUBGRUPO LEGAL DE POS-OUTORGA
<slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra paula.carvalho@mctic.gov.br

Re: Solicitação de informações

Ter, 26 de dez de 2017 15:59

1 anexo

Ao Subgrupo Legal De Pós-Outorga - SLPOS
 

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail,
comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de
Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades
praticadas pela REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ nº
75.835.629/0001-50), entidade outorgada a executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Presidente
Getúlio/SC, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.

 

----- Mensagem original -----
 De: "SUBGRUPO LEGAL DE POS-OUTORGA" <slpos.sei@mctic.gov.br>

 Para: cgfi@mctic.gov.br
 Enviadas: Terça-feira, 26 de dezembro de 2017 15:31:13

 Assunto: Solicitação de informações
 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à REDE
SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ nº 75.835.629/0001-50), para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

 
-- 

 Lilian Magalhães de Misquita Vieira 
 Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG 

 Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI 
 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 

 Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste. 
 CEP 70044-900 Brasília/DF 

 Telefone: (61) 2027-6811 
 lilian.misquita@mctic.gov.br
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Correspondência Eletrônica - 2807854

Data de Envio: 
  27/03/2018 10:41:31

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Alteração contratual

Mensagem: 
  Processo nº  01250.057354/2017-01

 

 

1. Tendo em vista que às fls. 65 (evento SEI nº 2221560) foi apresentada a certidão da junta
comercial cujo quadro diretivo diverge do  último conhecido por esta Pasta, remeto o feito à
Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Societárias - COACT_ATOS para adoção das
providências cabíveis.
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Correspondência Eletrônica - 2810923

Data de Envio: 
  27/03/2018 17:31:02

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.057354/2017-01

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rede Serrana
de Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº 75.835.629/0001-50), para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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Correspondência Eletrônica - 2810931

Data de Envio: 
  27/03/2018 17:33:06

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  desconsiderar e-mail anterior

Mensagem: 
  Processo nº 01250.057354/2017-01

Já tem resposta de um e-mail enviado anteriormente, favor desconsiderar.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 11089/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.057354/2017-01.
 
Assunto: Renovação de Outorga.do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo(s) técnico(s) de estação de radiofrequência
operando no canal 300 (trezentos), classe A4, na frequência 107,9 MHz (cento e
sete vírgula nove), encaminhado pela REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO
LTDA,inscrita no CNPJ sob o n.° 75.835.629/0001-50, permissionária de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Presidente
Getúlio/SC, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998   e demais legislações pertinentes, pelo art. 112 e inciso
X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis: 

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Considerando a documentação apresentada, através do Evento SEI
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nº 2221560, composta de laudo de vistoria técnica da estação, verifica-se através
das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da
execução do referido laudo de acordo com as características técnicas definidas
em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado, conforme definido
no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a anotação de responsabilidade
Técnica (ART) devidamente quitada. Desta forma constatamos que a
permissionária na época do laudo de vistoria da estação estava executando o
serviço em conformidade com a última  autorização do poder concedente e norma
técnica regulamentar vigente .

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que o laudo técnico
 da estação exigido  nos termos do art. 112 e inciso X do art.113 do Decreto n.°
52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente
para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa,
Engenheiro, em 17/05/2018, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 17/05/2018, às 14:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2972541 e o código CRC ADFE881D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 2972541
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 75.835.629/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:02:14 do dia 18/05/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/06/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SC Município: Presidente Getúlio

Entidade Município Data Outorga Validade 

REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA Presidente Getúlio 03/10/2007 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/05/2018          Hora: 10:02:59

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Presidente Getúlio Sub Distrito:

Freqüência:  107,9 MHz Local Especifico:
Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  300

Dados da Entidade

Entidade:  REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA Fistel:   50403801516 

Nome Fantasia:  RADIO 107 FM CNPJ:   75.835.629/0001-50 

Nº Estação:  691424365 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  18/06/2009 10:08:59

Último 
Licenciamento:  18/06/2009 10:08:59

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   20/06/2003 Outorga Jur. 

- Selecione -   14/08/2006
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   30/04/2009
Aprovação de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   13/05/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  75.835.629/0001-50

REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ARNOLDO 
WERNER 

NETO 

481.768.939-
00

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC
Presidente 

Getúlio

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Taió

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 58 0,00% 0,00% FM -- SC Taió

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 58 0,00% 0,00% FM -- SC
Presidente 

Getúlio

MOACIR 
BERTOLI 

005.580.449-
72

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 345000 0,00% 0,00% FM -- SC
Presidente 

Getúlio

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 345000 0,00% 0,00% FM -- SC Taió

RANIERI 
MOACIR 
BERTOLI

558.534.129-
49

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Taió

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC
Presidente 

Getúlio

SIMONE 
WERNER

613.570.229-
72

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 344942 0,00% 0,00% FM -- SC
Presidente 

Getúlio

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 344942 0,00% 0,00% FM -- SC Taió

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/05/2018          Hora: 10:04:21
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  481.768.939-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ARNOLDO 
WERNER 

NETO 

481.768.939-
00

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC
Presidente 

Getúlio

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Taió

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 58 0,00% 0,00% FM -- SC Taió

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 58 0,00% 0,00% FM -- SC
Presidente 

Getúlio

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/05/2018          Hora: 10:04:51
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  005.580.449-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR 
BERTOLI 

005.580.449-
72

RADIO CIDADE 
DE ITAIOPOLIS 

LTDA

75.789.966/0001-
59

Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- SC Itaiópolis

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 345000 0,00% 0,00% FM -- SC Taió

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 345000 0,00% 0,00% FM -- SC
Presidente 

Getúlio

RADIO CIDADE 
DE ITAIOPOLIS 

LTDA

75.789.966/0001-
59

Sócio 12000 0,00% 0,00% OM Regional SC Itaiópolis

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/05/2018          Hora: 10:29:08
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  558.534.129-49

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RANIERI 
MOACIR 
BERTOLI

558.534.129-
49

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC
Presidente 

Getúlio

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Taió

RADIO O GURI 
AM LTDA

02.274.269/0001-
91

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC
Balneário 
Camboriú

RADIO O GURI 
AM LTDA

02.274.269/0001-
91

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SC
Balneário 
Camboriú

RADIO O GURI 
AM LTDA

02.274.269/0001-
91

Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- SC
Balneário 
Camboriú

RADIO O GURI 
AM LTDA

02.274.269/0001-
91

Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Regional SC
Balneário 
Camboriú

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/05/2018          Hora: 10:29:33
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  613.570.229-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SIMONE 
WERNER

613.570.229-
72

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 344942 0,00% 0,00% FM -- SC Taió

REDE SERRANA 
DE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

75.835.629/0001-
50

Sócio 344942 0,00% 0,00% FM -- SC
Presidente 

Getúlio

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/05/2018          Hora: 10:30:01
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorga

NOTA TÉCNICA Nº 7261/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.054817/2017-75

Assunto: ANOTAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual/Estatutária.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rede Serrana de Radiodifusão
Ltda.,  executante  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  nos  municípios  de
Presidente Getúlio e Taió, ambos no estado de Santa Catarina, por intermédio da qual apresenta a 12ª
Alteração Contratual efetivada pela Entidade.

ANÁLISE

2. O requerimento inicial encontra-se firmado pelo Sr. Ranieri Moacir Bertoli, intitulado
representante  legal  da  Entidade,  nos  termos  do  instrumento  de  alteração  contratual.  Desta  forma,
considerando a comprovação da legitimidade do subscritor do r. requerimento, o pedido passa a ser
conhecido por esta Pasta, dando condições de prosseguimento da análise.

3. Acompanhado do requerimento em questão, constata-se o encaminhamento da 12ª
alteração  contratual,  realizada  em 10.08.2017,  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  Santa
Catarina sob o nº 20177420758, em 24.08.2017, que dispõe sobre: instalação de uma filial na Rua Curt
Hering, nº 665, sala 103-A, Bairro Centro, na cidade de Presidente Getúlio/SC, CEP 89.150 - 000, que
exercerá o mesmo ramo da Matriz, terá destaque de capital social o valor de R$ 1.000,00 (hum mil
reais) e iniciará as suas atividades a partir do registro e arquivamento na JUCESC. As composições
societária e diretiva permaneceram inalteradas, senão vejamos:

NOMES COTAS VALOR - R$

Moacir Bertoli 345.000 345.000,00

Simone Werner 344.942 344.942,00

Arnoldo Werner Neto 58 58,00

TOTAL 690.000 690.000,00

NOME CARGO

Arnoldo Werner Neto Administrador

Ranieri Moacir Bertoli Administrador

4. Infere-se da Pasta Jurídica da Entidade que os últimos quadros societário e diretivo
aprovados  por  este  Ministério,  nos  termos  da  Portaria  nº  1063*,  publicada  no  Diário  Oficial  da
União de 10.07.2017 (decorrentes da 11ª Alteração Contratual), são os seguintes:
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NOMES COTAS VALOR - R$

Moacir Bertoli 345.000 345.000,00

Simone Werner 344.942 344.942,00

Arnoldo Werner Neto 58 58,00

TOTAL 690.000 690.000,00

NOME CARGO

Arnoldo Werner Neto Administrador

Ranieri Moacir Bertoli Administrador

    *por  meio da Portaria  nº  1063,  de 2017,  fora  autorizada a  transferência  direta  da
outorga  concedida  à  Portugal  Telecomunicações  Ltda         à  Rede  Serrana  de
Radiodifusão Ltda.

5.  Observa-se  que  a  12ª  Alteração  Contratual  apresentada,  apesar  de  independer  de
prévia autorização deste Ministério para ser registrada, deve ser comunicada ao Órgão competente do
Poder Executivo no prazo legal, conforme regra prevista na alínea "b" do art. 38 da Lei nº 4.117/62
(alterada pela Lei nº 13.424/2017), in verbis:

(...) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do Poder
Executivo,  no  prazo  de  sessenta  dias  a  contar  da  realização  do  ato,  acompanhadas  de  todos  os
documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;

5.1. Por efeito, confrontadas as datas de protocolização do requerimento (01.09.2017)
e do registro da operação (24.08.2017), constata-se que houve respeito ao prazo legal
supracitado,  uma  vez  que  a  manifestação  da  Entidade  se  deu  de  forma
TEMPESTIVA.

6. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado o
preenchimento  dos  requisitos  necessários  para  este  tipo  de  operação,  conforme  atesta  a  Lista  de
Verificação de Documentos (evento SEI nº 2830848), uma vez que restou comprovada a (i) condição
de brasileiro nato/naturalizado; e (ii) apresentação de declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios
da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previsto no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990.

7. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, informa-se
que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga, conforme se depreende
de  consulta  realizada  no  dia  04.04.2018  ao  Sistema  de  Acompanhamento  e  Controle  Societário
– SIACCO (evento SEI nº 2830801).  

8. Por fim, constatada a regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas
exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com anotação
cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja vista ter se exaurido a sua
finalidade.

CONCLUSÃO
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9. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência das
providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para
anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta Jurídica a 12ª alteração contratual às pgs.
03/08  -  evento  SEI  nº  2186627,  para  anotação  cadastral,  e  posterior  remessa  do
feito  ao  Serviço  de  Documentação  e  Informação  de  Pós-Outorga  -  SEPOS
para arquivamento definitivo.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 12/04/2018, às 17:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de
Pós-outorgas, em 12/04/2018, às 17:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2830851 e o código CRC EC528F05.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054817/2017-75 SEI nº 2830851
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 01250.057354/2017-01 

Entidade: Rede Serrana de Radiodifusão Ltda. CNPJ: 75.835.629/0001-50 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Presidente Getúlio UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Período: 03/10/2007 a 03/01/2017 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

2221560 

1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 
2221560 

2 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 
2221560 

2 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 
2221560 

2 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2221560 

2 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 
2221560 

2 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 
2221560 

2 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

2987092 

1 
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2 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2221560 

3/64 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
2221560 

65 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
2221560 

67/72 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

2221560 

74/75 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

 
2221560 

76/77 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

2221560 

F-78 

E-79 

M-80, 81 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

2987092 

4/6 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

2221560 

83 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
2221560 

84 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
2221560 

85/92 

 
2.1.2: certidão simplificada 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
18/05/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 11571/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.057354/2017-01

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rede Serrana
de Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina, referente ao período de
03.10.2017 a 03.07.2027. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A permissão foi outorgada originalmente à Portugal
Telecomunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 271, de 12.6.2003, publicada
no D.O.U. de 20.6.2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006,
publicado no D.O.U. de 14.8.2006, para explorar, pelo prazo de dez anos, o serviço
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de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Presidente
Getúlio, estado de Santa Catarina (evento SEI n.º2524714). O correspondente
contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 03 de
outubro de 2007 (evento SEI n.º 2525462). A permissão foi posteriormente
transferida à  Rede Serrana de Radiodifusão Ltda., conforme se verifica dos
termos da Portaria n.º 1.063/2017/SEI-MCTIC, publicada no D.O.U. de 10.7.2017
(evento SEI n.º2988494) 

7. Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra
vencida desde 03.10.2017. 

8. Todavia, por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta
Nota, protocolizado em 15 de setembro de 2017, a Interessada manifestou
interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10
(dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de
interesse na renovação da delegação se dá durante os doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972
(alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada
foi TEMPESTIVA.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
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da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2987268.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado
ao feito (evento SEI 2221560 págs. 67/72) a existência de recursos financeiros.
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de
Santa Catarina, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI 2221560 págs. 74/75). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 2221560, pgs. 65), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
conhecidos/aprovados por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Arnoldo Werner Neto 58 58,00

Moacir Bertoli 345.000 345.000,00

Simone Werner 344.942 344.942,00

TOTAL 690.000 690.000,00

 

NOME CARGO

Arnoldo Werner Neto Administrador

Ranieri Moacir Bertoli Administrador

13.1. Registra-se que a composição societária e/ou diretiva da
Entidade (suso mencionadas) fora(m) regularmente
apreciada(s) nos autos dos processos nº 01250.054817/2017-
75, aprovadas nos termos da Nota Técnica nº 7261/2018/SEI-
MCTIC, cuja cópia se encontra colacionada a este feito sob o
evento SEI n.º3029431. 

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme atesta a
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consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, em 18.05.2018 (evento SEI nº 2987092 págs. 4/7).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão
objeto de análise nestes autos, permissão, para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Taió/SC.

14.2. O Sr. Arnoldo participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Taió/SC, na condição de sócio-
administrador.

14.3. O Sr. Moacir participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de permissões, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Itaiópolis/SC e em
Taió/SC, em ambas na condição de sócio. Participa, ainda, de
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média
regional, em Itaiópolis/SC, na condição de sócio.

14.4. O Sr. Ranieri participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de permissões para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Taió/SC (na
condição de sócio), e em Balneário Camboriú/SC (na condição de
sócio administrador). Participa, ainda, de concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, em Balneário
Camboriú/SC, na condição de sócio administrador.

14.5. A Sra. Simone participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Taió/SC, na condição de sócio.

 

 15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 18.5.2018 junto ao
Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2987092) constata-se
que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta
correspondência eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de
Outorga - CGFI (evento SEI n.º 2645563), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Técnica n.º 11571/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2987296), da lavra de
engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO
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18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

 

 

(assinado eletronicamente)
DÉBORA NEVES SEABRA DE ALMEIDA

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior Técnico de Nível Superior

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-
Outorga

 

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 11.571/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 11.581/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

 

(assinado eletronicamente)
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SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de
Almeida, Técnico de Nível Superior, em 05/06/2018, às 09:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 05/06/2018, às 10:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 05/06/2018, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 05/06/2018, às 10:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 05/06/2018,
às 13:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2987296 e o código CRC F627158F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES,no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.057354/2017-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
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Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de outubro de 2017, a permissão
outorgada originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda., nos termos da
Portaria n.º 271, de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de
20 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006,
publicado no Diário Oficial da União de 14 de agosto de 2006, posteriormente
transferida à  Rede Serrana de Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º
1.063, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho
de 2017, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de
Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.057354/2017-01, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de outubro de 2017, a permissão outorgada
originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 271,
de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de
2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006, publicado no Diário
Oficial da União de 14 de agosto de 2006, posteriormente transferida à  Rede
Serrana de Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa

Nota Técnica 11571 (2987296)         SEI 01250.057354/2017-01 / pg. 165



Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 2987296
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00627/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.057354/2017-01
INTERESSADOS: REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rede Serrana de Radiodifusão Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora frequência modulada, no
Município de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, pelo período de 3.10.2017 a
3.10.2027.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
11571/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.
 
 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Rede Serrana de Radiodifusão
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina,
pelo período de 3.10.2017 a 3.10.2027.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 11571/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, como denota a documentação
acostada à pasta cadastral da entidade:

A permissão foi outorgada originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda., nos termos da
Portaria n.º 271, de 12.6.2003, publicada no D.O.U. de 20.6.2003, chancelada pelo Decreto
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Legislativo n.º 398, de 2006, publicado no D.O.U. de 14.8.2006, para explorar, pelo prazo de dez
anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Presidente
Getúlio, estado de Santa Catarina (evento SEI n.º2524714). O correspondente contrato de
permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 03 de outubro de 2007 (evento SEI
n.º 2525462). A permissão foi posteriormente transferida à  Rede Serrana de Radiodifusão Ltda.,
conforme se verifica dos termos da Portaria n.º 1.063/2017/SEI-MCTIC, publicada no D.O.U. de
10.7.2017 (evento SEI n.º2988494)  

 
3. Conforme certificado pela Secretaria de Radiodifusão, em 15/9/2017 foi protocolizado pela entidade
interessada o pedido de renovação da outorga, sendo deflagrado o presente processo administrativo. A Secretaria, então,
analisou o pedido e cuidou da instrução do feito, opinando, ao fim, pelo deferimento do pedido, em conclusão assim
exarada, na qual também pugnou pela análise desta CONJUR: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos
os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja
a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados
à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.".

 
4. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11, ambos da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida
disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais,
interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que
os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos fáticos relacionados, tais como a autenticidade
dos documentos acostados aos autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos
Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, e, em especial, a legislação específica que rege a matéria, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou a Lei nº 5.785/1973, e implementadas também pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando
os procedimentos pertinentes.

 
8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Além disso, assinala, em seu §3º, que "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras
de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo
apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal
deliberação.

 
9. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações, segundo o qual, nos termos de do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº
5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária,
do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais
do serviço".
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10. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar expressamente a inexistência de óbices à realização de
sucessivas renovações das outorgas concedidas, dispondo o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei
nº 13.424/2017, que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
11. Atendendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões
aludidas, regras que serão melhor analisadas adiante. 

 
12. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga",
conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê a legislação que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário", previsão consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972. 

 
13. Já o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-
Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então
criado Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
14. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
15. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido de
renovação, que, conforme se depreende do que foi narrado no Relatório deste Parecer, mostrou-se tempestivo, uma vez
que apresentado nos período  de doze meses que antecedem o término do prazo de outorga, devendo-se prosseguir na
análise submetida por meio da verificação do atendimento de todos os requisitos juridicamente exigíveis. A esse
respeito a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 2987268).

 
16. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da
outorga para exploração do serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao
tempo da renovação, para habilitação à própria outorga. Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a manutenção das
condições que conferiram à entidade interessada a capacidade de executar o serviço, observadas as eventuais atualizações
normativas, razão pela qual o interessado na renovação deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do
referido Regulamento, da regularidade de sua habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de
sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das normas técnicas que envolvem a
prestação do serviço.

 
17. Para tanto, nos termos do art. 113 do aludido Regulamento, deve o processo renovatório ser instruído com
os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
18. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando
pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
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caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
19. Verificamos o requerimento inicial, que deflagrou o presente processo, foi subscrito pelo representante
legal da entidade, Sr. Ranieri Moacir Bertoli, designado na 11ª Alteração do Contrato Social (doc. SEI nº 2221560, fl. 53).
Assim, passamos a examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-
financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à execução do
serviço.

 
20. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato constitutivo e
das alterações realizadas, registrados na Junta Comercial de Santa Catarina (SEI nº 2221560, fls.  3/64) e certidão
simplificada, emitida pelo respectivo órgão (SEI nº2221560 ) que demonstram a conformidade do quadro societário com
aquele aprovado pelo Poder Público. Sobre esse aspecto, a Secretaria de Radiodifusão emitiu a seguinte conclusão:

 
3. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 2221560, pgs. 65), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Arnoldo Werner Neto 58 58,00

Moacir Bertoli 345.000 345.000,00

Simone Werner 344.942 344.942,00

TOTAL 690.000 690.000,00

 

NOME CARGO

Arnoldo Werner Neto Administrador

Ranieri Moacir Bertoli Administrador

 
13.1. Registra-se que a composição societária e/ou diretiva da Entidade (suso
mencionadas) fora(m) regularmente apreciada(s) nos autos dos processos nº 01250.054817/2017-
75, aprovadas nos termos da Nota Técnica nº 7261/2018/SEI-MCTIC, cuja cópia se encontra
colacionada a este feito sob o evento SEI n.º3029431. 
 

21. A interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verifica do documento SEI
nº 2221560, inclusive declaração, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Nesse ponto, registre-se  que a nova redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017, naturalmente
acompanhada pelo aludido Regulamento, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que foi
substituído por referida declaração.

 
22. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial exigido pela legislação de regência (doc. SEI nº 2221560, fls. 67/72)
e certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº
2221560, fls. 74/75). De acordo com a Secretaria, “quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço
patrimonial acostado ao feito (evento SEI 2221560 págs. 67/72) a existência de recursos financeiros. Ademais, da
certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2221560 págs. 74/75)”.

 
23. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos termos
exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida
pela Justiça do Trabalho (docs. SEI nº 2221560, fls. 78/81, 83/84 e doc. SEI nº 2987092, fl. 4). Vale assinalar que
algumas das certidões remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato
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foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. Vale destacar que a questão não gera riscos ao poder
público, uma vez que, como será consignado mais adiante, por ocasião da assinatura do aditivo contratual deverá ser
reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade para que se absorvam os efeitos naturais que decorrem
do lapso temporal que envolve a finalização de um processo como o presente.

 
24. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 11089/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2972541), segundo a
qual constatou-se  "que a permissionária na época do laudo de vistoria da estação estava executando o serviço em
conformidade com a última  autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente", razão pela qual
opinou a área técnica "pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que
o laudo técnico  da estação exigido  nos termos do art. 112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro
de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

 
25. No que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada no dia 18.5.2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2987092) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta correspondência eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorga - CGFI (evento SEI n.º 2645563), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

 
26. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável igualmente verificou não ter sido identificada
infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, como denota o doc. SEI nº 2987092, extraído do
SIACCO, manifestando-se a Secretaria nos seguintes termos:

 
14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios
e dirigentes, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 18.05.2018 (evento SEI nº 2987092 págs. 4/7).
14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes autos,
permissão, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Taió/SC.
14.2. O Sr. Arnoldo participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de permissão do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Taió/SC, na condição de sócio-
administrador.
14.3. O Sr. Moacir participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de permissões,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Itaiópolis/SC e
em Taió/SC, em ambas na condição de sócio. Participa, ainda, de concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, em Itaiópolis/SC, na condição de sócio.
14.4. O Sr. Ranieri participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de permissões para
a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Taió/SC (na condição
de sócio), e em Balneário Camboriú/SC (na condição de sócio administrador). Participa, ainda, de
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, em Balneário
Camboriú/SC, na condição de sócio administrador.
14.5. A Sra. Simone participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de permissão do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Taió/SC, na condição de sócio.
 

27. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer outro óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
28. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de
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Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

29. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência
Tecnologia, Inovações e Comunicações para adoção das providências necessárias.

 
30. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
Brasília, 08 de junho de 2018.

 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250057354201701 e da chave de acesso 83eb3762

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 140227371 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
13-06-2018 10:36. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00858/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.057354/2017-01
INTERESSADO: REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA.
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00627/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 13 de junho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250057354201701 e da chave de acesso 83eb3762

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 141557742 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
13-06-2018 14:07. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 3143/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES,no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.057354/2017-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 00627/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de outubro de 2017, a permissão
outorgada originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda., nos termos da
Portaria n.º 271, de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de
20 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006,
publicado no Diário Oficial da União de 14 de agosto de 2006, posteriormente
transferida à  Rede Serrana de Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º
1.063, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho
de 2017, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de
Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
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de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/06/2018, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3061026 e o código CRC 7E5F2985.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 3061026
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.057354/2017-01, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de outubro de 2017, a permissão outorgada
originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 271,
de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de
2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006, publicado no Diário
Oficial da União de 14 de agosto de 2006, posteriormente transferida à  Rede
Serrana de Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa
Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/06/2018, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3061044 e o código CRC 8EF2D28A.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 3061044
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23537/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. (75.835.629/0001-50)
Rua Cel. Fedderson n.º 2.037, 1º andar, centro
89190 000 Taió/SC

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Taxa de Publicação. Processo
n.º 01250.057354/2017-01

                      

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 13/06/2018, às 16:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3062393 e o código CRC DEA015A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 23537/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.057354/2017-01 - Nº SEI: 3062393
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00044.640175 8 75830000036344
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000044640
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 12/07/2018 363,44
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA
Rua Cel. Fedderson n.º 2.037, 1º andar, Centro
Taió, SC - CEP: 89190 000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4846678 enviado em 22/06/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00044.640175 8 75830000036344
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 12/07/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

22/06/2018 4 ND N 22/06/2018 00029410210000044640
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 363,44 363,44

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4846678 enviado em 22/06/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA
Rua Cel. Fedderson n.º 2.037, 1º andar, Centro
Taió, SC - CEP: 89190 000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2018 15:19:50

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4846678

   Data prevista de publicação: 25/06/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10859777 ATO PORTARIA Nº 3143_01250.057354.2017.01.rtf
947b4c2544fe8320

01d9f51de5297e93
11,00  

 Total da matéria 11,00 R$ 363,44

TOTAL DO OFICIO 11,00 R$ 363,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4846678

1 de 1 22/06/2018 15:22

C
om

provante  (3090506)         S
E

I 01250.057354/2017-01 / pg. 181



Correspondência Eletrônica - 3090853

Data de Envio: 
  22/06/2018 15:58:28

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    comercial@1047.fm.br
    rmbertoli@hotmail.com
    taio@jmainhardt.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.057354/2017-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3062393.html
    Boleto_3090493_BOLETO_PORT_3143_01250.057354.2017.01.pdf
    Comprovante_3090506_RECIBO_PORT_3143_01250.057354.2017.01.pdf
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6 ISSN 1677-7042 1 Nº 123, quinta-feira, 28 de junho de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018062800006

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
CARLOS EDUARDO E ASSOCIADOS CORRETORA DE SEGUROS,
vinculada às AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN
MÚLTIPLA SSL, AC CERTISIGN MÚLTIPLA CODESIGNING, AC
CERTISIGN JUS CODESIGNING, AC CERTISIGN RFB com
instalação técnica localizada na Av Coronel Luiz Oliveira Sampaio, nº 227
- Loja C, Jardim Guanabara, Rio de Janeiro/RJ.

Processo nº 99990.001376/2017-40
Interessado: AR CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JOÃO
PESSOA, AR CDL JP

DEFIRO o pedido de credenciamento da entidade CÂMARA
DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JOÃO PESSOA, CNPJ
09.117.631/0001-60, (AR CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE
JOÃO PESSOA), vinculada à AC CNDL RFB, com sede no endereço:
RUA R TREZE DE MAIO Nº 277 BAIRRO: CENTRO CEP:58.013-070
- JOÃO PESSOA/PB.

Processo nº 00100.008698/2018-11
Interessado: AR VeG

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT BRASILIA
da AR VeG, vinculada à AC LINK RFB e nas demais cadeis onde
encontra-se credenciada, conforme abaixo:

Nome da ITS: BRASILIA

Endereço Anterior: AV CENTRAL BLOCOS 525/635, 595, SALA 205,
NUCLEO BANDEIRANTE, BRASILIA/DF

Endereço Atual: AV SEGUNDA AVENIDA BLOCOS 525A/635B
(COMERCIO), 635 B, SALA 101, NUCLEO BANDEIRANTE,
BRASILIA/DF

Processo nº 00100.004071/2018-91
Interessado: AR WLM SERVICOS CARTORIAIS

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa WLM
SERVIÇOS CARTORIAIS LTDA - ME, CNPJ 25.384.205/0001-49
(AR WLM SERVICOS CARTORIAIS), vinculada à AC CERTISIGN
RFB, com funcionamento no endereço: Rua RIACHUELO, 878 - SÃO
JOSE , ARACAJU /SE.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.007831/2018-11
Interessado: AR CDIG CETIFICAÇÃO DIGITAL & TECNOLOGIA WEB

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
CDIG CETIFICAÇÃO DIGITAL & TECNOLOGIA WEB, vinculada
às AC CERTISIGN MÚLTIPLA SSL, AC CERTISIGN MULTIPLA
CODESIGNING, AC CERTISIGN JUS, AC CERTISIGN JUS SSL e
AC CERTISIGN JUS CODESIGNING, com instalação técnica
localizada na AV PARANA, Nº 2566, BACACHERI, CURITIBA/PR.

Processo nº 00100.006110/2018-94
Interessado: AR VENDSEG

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
VENDSEG, vinculada às AC CERTISIGN JUS, CERTISIGN JUS SSL
e CERTISIGN JUS CODESIGNING, com instalação técnica localizada
na Rua, nº 20, 2381, Centro, Barretos/SP.

Processo nº 00100.007828/2018-06
Interessado: AR TECHNOSIGN

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
TECHNOSIGN, vinculada às AC CERTISIGN MÚLTIPLA SSL, AC
CERTISIGN MULTIPLA CODESIGNING, AC CERTISIGN JUS, AC
CERTISIGN JUS SSL e AC CERTISIGN JUS CODESIGNING, com
instalação técnica localizada na AV ANTONIO CARLOS
MAGALHAES, Nº 1034, PITUBA, PARQUE CENTER ALA A 326 A,
ITAIGARA, SALVADOR/BA.

Processo nº 00100.000977/2018-36
Interessado: AR RFB FUNCIONÁRIOS

DEFIRO o pedido de extinção de PAGR's da AR RFB
FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO RFB, conforme abaixo:

Nome da PAGR:
. Alfândega da Receita Federal do Brasil do Aeroporto Internacional dos
Guararapes-PE
. Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Recife-PE
. Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife-PE

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

S E C R E TA R I A - G E R A L

SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA
E DA PESCA

2017 e o Decreto nº 9.330, de 05 de abril de 2018, considerando
o constante dos autos do Processo nº 00350.000731/2018-12,
resolve:

Art. 1º Declarar encerrada a temporada de pesca para a
frota de Emalhe anilhado autorizada à captura de tainha no ano de
2018, conforme o disposto no Art. 13 da Portaria Interministerial
SG-PR/MMA nº 24, de 15 de maio de 2018.

Art. 2º As embarcações que estiverem em atividade de
pesca no mar poderão realizar o último desembarque até às 23h59
a contar da data de publicação desta portaria.

Parágrafo Único: A partir de 48h após a publicação desta
Portaria, todas as indústrias/empresas processadoras de tainha do
estado de Santa Catarina ficam proibidas de recepcionar qualquer
quantidade de tainha, em consonância ao definido no Art. 14 da
Portaria Interministerial SG-PR/MMA nº 24, de 15 de maio de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAYVSON FRANKLIN DE SOUSA

PORTARIA Nº 80, DE 26 DE JUNHO DE 2018

Estabelecer o encerramento da temporada
de pesca de tainha no ano de 2018 para
a frota de Emalhe anilhado.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA
AQUICULTURA E DA PESCA, DA SECRETARIA-GERAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições de que trata o art. 87, parágrafo único, I e II, da
Constituição Federal e da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.143/SEI, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.057354/2017-01, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº
00627/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de
outubro de 2017, a permissão outorgada originalmente à Portugal
Telecomunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 271, de 12 de
junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de
2006, publicado no Diário Oficial da União de 14 de agosto de
2006, posteriormente transferida à Rede Serrana de Radiodifusão
Ltda., nos termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Presidente
Getúlio, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA
E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 4.503, DE 12 DE JUNHO DE 2018

Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de TV,
RTV, TVD, FM e do PRRadCom. Proc. 53500.019060/2018-69.
Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no
D.O.U, sua íntegra estará disponível no portal da Anatel.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 2.332/SEI, DE 3 DE MAIO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art.
76,parágrafo 6°, inciso VI, do Regimento Interno do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, aprovado pela
Portaria nº 1729, de 31 de março de 2017, publicada no Diário Oficial
da União de 04 de abril de 2017 e considerando o Processo
Administrativo nº 01250.042712/2017-73, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Pró-Cidadania
de Croatá II, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da
Rua Pedro Filomeno, n° 05 - Croatá II para a Rua Epifânio Nogueira,
n° 418 - Croatá II, na localidade de Pacajus / CE. A entidade foi
autorizada pela Portaria de Autorização n° 211/2004 publicada no
Diário Oficial da União em 10 de maio de 2004, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi
deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
876/2009, publicado no Diário Oficial da União em 20 de novembro
de 2009, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53650.002155/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas
coordenadas geográficas com latitude em 04°10'09"S e longitude
3 8 ° 2 7 ' 5 2 " W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

INALDA CELINA MADIO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 2.817/SEI-MCTIC, DE 28 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
01250.028882/2018-26, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Mineiros do Tietê/SP, o canal 22
(vinte e dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas
disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data
do desligamento do sinal analógico na referida localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da
entidade comprovar por estudo de viabilidade, apresentado
juntamente com o projeto técnico de instalação da estação neste
Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada, com
utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá
ser emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 2.828/SEI, DE 28 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 01250.026544/2018-50, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Itajobi/SP, o canal 27 (vinte e sete),
correspondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

Processo: 01250.057354/2017-01

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do
dia 28 de junho de 2018 (Evento SEI nº 3105376), da Portaria n° 3.143/SEI de 13
de junho de 2018, que renova a permissão outorgada à Portugal
Telecomunicações Ltda,. para executar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Presidente Getúlio, estado de Santa
Catarina, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação de
Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos
sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/06/2018, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3105528 e o código CRC 6DB6E6E7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 3105528
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: REDE SERRANA DE RADIODIFUSAO LTDA

Nome Fantasia: VERDE VALE FM

Telefone: (47) 3562-0139 E-mail: radio104@radio104.7fm.br

CNPJ: 75.835.629/0001-50 Número do Fistel: 50403801516

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/10/2007 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 49.438/2005;ATO Nº 67.359, DE 28/09/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 01/10/2007.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA NEREU RAMOS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 226

Município: Taió UF: SC CEP: 89190000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: SERRA DO MIRADOR Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Presidente Getúlio UF: SC CEP: 89150000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA KURT HERING Complemento: SALA 103

Bairro: CENTRO Numero: 665

Município: Presidente Getúlio UF: SC CEP: 89150000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Presidente Getúlio UF: SC

Latitude: -27.08444 Longitude: -49.59944

Parâmetros Técnicos

Canal: 300 Frequência: 107.9 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 691424365 Número Indicativo: ZYU539

Data Último Licenciamento: 21/06/2018 Número da Licença: 53500.024679/2018-95

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.084 Longitude: -49.599 Cota da base: 790.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG1000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: .750 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF5 - 50A Fabricante: ANDREW CORPORATION

Comprimento da Linha: 110.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP - 2L Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA LTDA.

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 95 m ERP Máximo: 0.43 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.42 10º: 0.46 20º: 0.61 30º: 0.77 40º: 0.9 50º: 1.03 60º: 1.15 70º: 1.27 80º: 1.38 90º: 1.42 100º: 1.35 110º: 1.2

120º: 1.02 130º: 0.79 140º: 0.53 150º: 0.31 160º: 0.14 170º: 0.01 180º: 0 190º: 0.17 200º: 0.46 210º: 0.77 220º: 1.08 230º: 1.41

240º: 1.71 250º: 1.99 260º: 2.24 270º: 2.36 280º: 2.28 290º: 2.09 300º: 1.86 310º: 1.64 320º: 1.4 330º: 1.15 340º: 0.87 350º: 0.59

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 011800300422 Modelo: ETG 1000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: .250 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF 5 - 50A Fabricante: ANDREW CORPORATION

Comprimento da Linha: 90.00 m Atenuação: 1.24 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FM CIRO 4 Fabricante: IDEAL IND. COM. DE ANTENAS LTDA

Ganho: 3.15 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 76 m ERP Máximo: 0.43 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537400010432000 271 Portaria MC 12/06/2003 20/06/2003 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 184 Portaria MC 28/04/2009 30/04/2009 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Jun 28, 2018 2/3

Anexo Mosaico (3107335)         SEI 01250.057354/2017-01 / pg. 186



Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537400010432000 398 Decreto Legislativo CN 11/08/2006 14/08/2006 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000101262009 2458 Ato CMPRL 12/05/2009 13/05/2009 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000109362014 1063 Portaria MCTIC 28/06/2017 10/07/2017 Transferência Direta Jurídico

530000318772013
-31

4717 Portaria MCTIC 25/28/2017 29/08/2017 Multa Jurídico

535000170732018
-01

3392 Ato ORLE 04/05/2018 28/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500573542017 3143 Portaria MCTIC 13/06/2018 28/06/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.057354/2017-01
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, executante, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina, copia da Portaria nº
3.143, de 13 de junho de 2018. Publicada no D.O.U. em 28/ 06/ 2018, referente a
renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
28/06/2018, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3107342 e o código CRC 28FDE39F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 3107342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 28/06/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3107927 e o código CRC 8AA4BCA5.

 

 

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 3107927
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EM nº 00426/2018 MCTIC 

  

Brasília, 05 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

01250.057354/2017-01, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 

de outubro de 2017, a permissão outorgada originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda., nos 

termos da Portaria n.º 271, de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de 

junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006, publicado no Diário Oficial da 

União de 14 de agosto de 2006, posteriormente transferida à Rede Serrana de Radiodifusão Ltda., nos 

termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de 

julho de 2017, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 35467/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 05/09/2018, às 19:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3334829 e o código CRC 5C6024C8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35467/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.057354/2017-01 - Nº SEI: 3334829
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

 

DESPACHO

Processo nº 01250.057354/2017-01

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica
n.º 11.571/2018/SEI-MCTIC (evento SEI nº 2987296) e do Parecer
Jurídico n.º 627/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo
Despacho nº 00858/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-
Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação (evento SEI
nº 3060933), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.143/2018/SEI-MCTIC, de 13 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia
28 de junho de 2018 (evento SEI nº 3105376), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 3/10/2017, a permissão outorgada à
Rede Serrana de Radiodifusão Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa
Catarina;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332994 e o código CRC D0937A2B.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /MCTIC/2019

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.057354/2017-01, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 627/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00858/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº
3.143/2018/SEI-MCTIC, de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U de 28 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 3 de outubro de 2017, a permissão outorgada originalmente à Portugal
Telecomunicações Ltda. (CNPJ nº 75.835.629/0001-50), nos termos da Portaria n.º
271, de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho
de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006, publicado no Diário
Oficial da União de 14 de agosto de 2006, posteriormente transferida à  Rede
Serrana de Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa
Catarina.
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 4332994
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.057354/2017-01, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 627/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00858/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº
3.143/2018/SEI-MCTIC, de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U de 28 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 3 de outubro de 2017, a permissão outorgada originalmente à Portugal
Telecomunicações Ltda. (CNPJ nº 75.835.629/0001-50), nos termos da Portaria n.º
271, de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho
de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006, publicado no Diário
Oficial da União de 14 de agosto de 2006, posteriormente transferida à  Rede
Serrana de Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa
Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4441623 e o código CRC 1BACCDA2.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 4441623
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EM nº 01044/2019 MCTIC 

  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

01250.057354/2017-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.571/2018/SEI-MCTIC, 

chancelada pelo Parecer nº 627/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 

00858/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 

Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº 

3.143/2018/SEI-MCTIC, de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 

28 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2017, a permissão 

outorgada originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda. (CNPJ nº 75.835.629/0001-50), nos 

termos da Portaria n.º 271, de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de 

junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 2006, publicado no Diário Oficial da 

União de 14 de agosto de 2006, posteriormente transferida à Rede Serrana de Radiodifusão Ltda., nos 

termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de 

julho de 2017, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37369/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.057354/2017-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4705057 e o código CRC D01DCD6A.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 4705057
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 01250.057354/2017-01
Interessado: REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA.

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica
n.º 11.571/2018/SEI-MCTIC (evento SEI nº 2987296) e do Parecer
Jurídico n.º 627/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo
Despacho nº 00858/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-
Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação (evento SEI
nº 3060933), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.143/2018/SEI-MCTIC, de 13 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia
28 de junho de 2018 (evento SEI nº 3105376), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 3/10/2017, a permissão outorgada à
Rede Serrana de Radiodifusão Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa
Catarina;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5868991 e o código CRC A1D22AC8.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.057354/2017-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 627/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.143/2018/SEI-MCTIC, de 13 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 28 de junho de
2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2017, a
permissão outorgada originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda., nos
termos da Portaria n.º 271, de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de
2006, publicado no Diário Oficial da União de 14 de agosto de
2006, posteriormente transferida à  Rede Serrana de Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº
75.835.629/0001-50), nos termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para explorar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI-MCOM nº 5868991
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.057354/2017-01
Interessado: REDE SERRANA DE RADIODIFUSÃO LTDA.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966256), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966858 e o código CRC 04F04429.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI-MCOM nº 5966858
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.057354/2017-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 627/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.143/2018/SEI-MCTIC, de 13 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 28 de junho de
2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2017, a
permissão outorgada originalmente à Portugal Telecomunicações Ltda., nos
termos da Portaria n.º 271, de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de
2006, publicado no Diário Oficial da União de 14 de agosto de
2006, posteriormente transferida à  Rede Serrana de Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº
75.835.629/0001-50), nos termos da Portaria n.º 1.063, de 28 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para explorar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966256 e o código CRC 78AF4011.

Referência: Processo nº 01250.057354/2017-01 SEI nº 5966256
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EM nº 00136/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.057354/2017-01, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11.571/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

nº 627/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.143/2018/SEI-MCTIC, 

de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 28 de junho de 2018, que 

renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2017, a permissão outorgada originalmente 

à Portugal Telecomunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 271, de 12 de junho de 2003, publicada 

no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 398, de 

2006, publicado no Diário Oficial da União de 14 de agosto de 2006, posteriormente transferida à 

Rede Serrana de Radiodifusão Ltda. (CNPJ nº 75.835.629/0001-50), nos termos da Portaria n.º 1.063, 

de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, para explorar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 

de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7255/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.057354/2017-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6023409 e o código CRC F903A3A2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7255/2020/MCOM -  Processo nº
01250.057354/2017-01 - Nº SEI: 6023409
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